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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 11.01.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1030604
EXCLUSÃO DE PUBLICAÇÃO
EXCLUIR, da PORTARIA de Férias Coletiva, publicado no DOE n°.35.610 
/16.11.2023, o nome da servidora SONIA CRISTINA ARIAS BAHIA, 
Id. Funcional nº 55589812/1, no período de 02.01.2024 a 16.01.2024, 
referente ao exercício 2022/2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 11.01.2024.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1030839
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 19 DE 04 DE JANEIRO DE 2024 – DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso da 
competência delegada através da PORTARIA nº. 050/17.01.2006, publicado 
no DOE n.º 30.605/19.01.2006, e considerando os termos do Processo PAE 
nº. 2021/593564.
RESOLVE:
CANCELAR, a partir de 05.02.2024, de acordo com o artigo 93, § 1º da 
Lei nº. 5810/ 24.01.94, a Licença Sem Vencimentos, concedida através da 
PORTARIA nº. 202/11/02/2022, publicada no DOE nº 34.864/14/02/2022, 
da servidora RAIMUNDA JUCIMARA PINTO DE LIMA, matricula nº. 
57192102/2, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na 
Unidade de Referência Especializada - Santarém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 12.01.2024.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 59 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o 
casamento da servidora ANA CECILIA MOISES CARDOSO, que se deu na 
data de 26 de dezembro de 2023 e especialmente o que dispõe o art. 72, 
inciso II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
I – Autorizar o afastamento por motivo de casamento, doa servidora ANA 
CECILIA MOISES CARDOSO, Id. Funcional nº 5967293/1, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, lo tada no Centro de Saúde - Pedreira, no 
período de 26 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024, conforme 
certidão de casamento Matrícula n° 065656 01 55 2023 3 00030 083 
0008783 19.
II – Esta PORTARIA entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 26 de dezembro de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 12/01/2024.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 60 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso II, da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° E-2024/2008001.
RESOLVE:
Autorizar o afastamento da servidora MARIA LEONOR DE OLIVEIRA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Artes Praticas, Id. Funcional nº 5148715/1, 
lo tada no Centro de Saúde - Castanhal, a contar de 30/12/2023, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua irmã.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 12/01/2024.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1030593
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução Nº 04, de 02 de Janeiro de 2024.(*)
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção. Proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providencias.
- Considerando o Decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a Lei n.º 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação Inter federativa.
- Considerando a PORTARIA de Consolidação GM/MS nº 06/2017, que trata 
em relação aos recursos da assistência da Média e Alta Complexidade, 
sendo o financiamento das ações e serviços de saúde é de responsabilidade 
das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica da Saúde.

- Considerando a PORTARIA GM/MS Nº 544, de 3 de maio de 2023, que 
institui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços 
públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com 
base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.
- Considerando a PORTARIA GM/MS n.º 2755 de 27 de Dezembro de 2023, 
que habilita o município de Primavera/PA a receber recursos financeiros 
emergenciais para o custeio da atenção primária por meio das propostas
- Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela Resolução 
CIB no 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, plei-
tos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
Resolve :
Art. 1º - Aprovar “ad referendum” as propostas  cadastradas pelo Municí-
pio de Primavera, junto ao Sistemas do Ministério da Saúde que solicitam 
recursos financeiros emergenciais para Custeio da Atenção Primária, con-
forme quadro abaixo:

CÓDIGO 
IBGE

MUNICÍ-
PIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) INCREMENTO CUSTEIO DA 

AT. ESPECIALIZADA – MAC

1506104 PRIMAVERA 19184104000121202358596 R$ 
1.203.503,40 Equipes de Saúde da Família

Art. 2º - Considerar nos termos da PORTARIA GM/MS n°544/2023 que 
as propostas de Custeio Emergencial para Ações da Atenção Primária 
são prioritárias para a efetividade do Sistema de Saúde dos Municípios 
proponentes.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 02 de Janeiro de 2024.
 

Edney Mendes Pereira.
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício.

Presidente da CIB/SUS/PA em exercício.

Jucineide Alves Barbosa.
Presidente do COSEMS/PA.

(*) Republicado por ter sido publicado com incorreção no Diário 
Oficial Nº. 35.671 de 08/01/2024

Protocolo: 1030874
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 077 DE 11 DE JANEIRO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   CONCEDER, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) LUIS FABIO LEITE REGO, 
Matrícula 5419080-1, Cargo FARMACEUTICO BIOQUIMICO, LOTAÇÃO: C.S. 
MARCO, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao 20.04.2017 A 19.04.2020
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 15.02.2024 A 15.03.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 11.01.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1030601
PORTARIA Nº 078 DE 11 DE JANEIRO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) ROSIRAM MARIA DA CONCEI-
ÇÃO RIBEIRO, Matrícula 99392-1, Cargo AUXILIAR DE SAÚDE, LOTAÇÃO: 
CCDQ/1ºCRS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao 07.08.2019 A 06.08.2022
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 19.02.2024 A 19.03.2024, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1° Centro Regional de Saúde/SESPA EM: 11.01.2024
Marco Antônio Rodrigues Normando
Diretor do 1°CRS/SESPA

Protocolo: 1030606
PORTARIA Nº 076 DE 11 DE JANEIRO DE 2024
  O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PORTARIA no. 76/2019-CCG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
   DETERMINAR, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) VERONICA FERREIRA LACER-
DA, Matrícula 57226339-2, Cargo TÉCNICO DE ENFERMAGEM, LOTAÇÃO: 
URE PRESIDENTE VARGAS, goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licen-
ça Prêmio, correspondente ao 16.07.2015 A 15.07.2018
  AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-


